
?! 12 lb 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LBI R9 1.043, de 02 de maroo da 1.9118. 

Di•p5e eobre a autorizaoão para oelebra:r: 

CIOlldllio - a &eoret:aria 4• Pasen4a 4o Bstado, vi8anllo o ~ 
aremont:o 4a arrecadaoio 4• tributos e a :lnatalaçio 4a 111114-
de de At:ell.di.Mnt:o M> l'Úblioa (UAP) • 

llRUlllO JOIO PA'l'BLLI, Prefeito Munioipal -

4e CallpO L''ll"' Pa..U•t:a, B•t:ado de são Paulo, ....,114a 4e -· 
at:rill\U.pa lavau, e 4e acorda com o aprovado pela Ciu:r:a -

Muniaipal, - •••do o.rdiniria, realiza4A eia 19 4e f-eiro 
de 1.988, P:aoltULGA a H91'1nt:e Lei1 

Art:i90 19 - Fica o Bxacut:ivo Municipal -
aut:arin4o a oel.el>ra:r: "°""'nio COll o GoTerDO 4a B8Udo 4e 

São Jaula, por - leoret:aria da Fazenda ViND4o O iJsar-
t:a 4a a:r:recadaolo 4e t:ribat:oe e a instalaoão 4a Ull!.4a4e de 

At:en•H-nt:o .., ..U.liao (UAP), DO• termos 4a a1A11t:a anexa que 

fica faaendo parte 1nt:a91'ant:e 4eata Lei. 

A:r:t:i90 29 - A8 4espesas 4eaorrent:u 4a -

..,.,..olo 4a preHDt:a Lei, serio •llPO:r:t:ada• por 'ftrbae pr6- ' 

pria8 orc-t:irias, supl•mut:ada• H u-•ário. 

A:r:t:i90 39 - B•t:a Lei ant:ra:r:i ea v190r na 

4at:a 4e •ua publioaolo, reV09a4u a• 418po•ivlle• .,. cont:ri-' 
rio. 

Pr•~· 
' l'Ubli ... 4a llO Depa:r:U..nt:o de Matnl•t:ra-

vAo de•n trefait:ura llunicipal, ao• 4oi8 4iu do llli• 4• ma:r:-
00 4o ADO de llil, -to• a oit:ant:a • oito. 

Di:r:at:or 
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C(J]\J\rENJCl CI~Ll~DRI\J)Q r·:N'l'H.E o I~STJ\0() Dr~ SÃO f'J\ULO E o f··ilJNIC1P:LO [1L 

e·,~~,\ l~Q_ l __ '_ r_~~!~_Q ~.f~~!: . .!.:?.J_'J\ '-~' r S~'IJ:Ji:l_Q_Q__!_ti_ e 1-:r:r-11:1-JT() DA i\H.rzE 02-I~;/, c;,\o J)J:: 

'_i_'l{Il3Ll1'C)S F; j\ ItIS'I'J\Li\Çt"í.O DA lll'JIDAíJI~ lJI·~ l\'I'ETJD1~·1EI-~'l'O /1.CJ l)ODLICO 

( lJA2) • 

O Estado de Silo Paulo, por Sl1i1 Secrct~~riu da F~1-' 

zer1(lu., clc)r;1\;;::;.nte dc11on1inudu. "Secretaria_", neste uto rcprescnt.::i.

d:t çoi- :.:;cu titular, Doutor José !>1ac11aao d2 Campos }'ill:o, dcvid:?.: 

[il,-·r;tc autorizado pelo Governo.dor do Estado, confoi·rnc Decreto nQ 

, l:! o I>lt1r1icípio de Curnpo Lirr:po Paulista, dor.::1v2nt.e der101n.~ 

n,:i.(iü \-'ll!NIC1.PIO, reri1·c.scntad() pc~lo Prcfcit<) r>-11.1nicipal, S-:~nJ-1or 

Bruno Jc)ZÍ.O Pu.tclli, autorizado pela Lei M11r1icipal i1Q 

firmum 11 presente conv~nio de fiscal:i.zaçâo, que se regerá pelas 

c15usul.1~; seguintes: 

Cliiusulu lª - O prese11tc co11vêr1io tcin [JOr objeto' 

u fixuç,:it_) Uc critérios e normas de uç:io elo Estudo e f-1ur:icípici,' 

pa_r.:i. :i.r1crc:ncnto da arrccild.:tç5.o de tributos, a saber: 

a) Iiuposto de Circuluç5o de Mercadorias - lCM: 

acon1panl1amento da produção agropccuái:-ia, além da extrativa, seu 

(;scoan1c'nlt) e co11scc1uentc reflexo tril)utário, ben1 cornc) cJa ativi

cJudc in<lus Lr ial {~ comercial desenvolvida no ter ri tó1·io inuriici-' 

1)3.l, ou Jc1s _produtos que por ele transi ta_i:cn1; 

b) Irnposto sobre a 'l'rur1s1nissão de I3c11s I1nóveis e 

Direitos a eles Relativos - I'l'BI: u.rJrimoro:iraento dos cadastros 

mu11J __ cipais, Jc forina que, qu;111do nêio inc:i.cler1te sobre o 'Jalor do. 

opcraçuc), o v.J.lor venal reflita a realidac1·~ i1nobiliário. da lvca 

lização do i:-ilÕvel; e 

e) I1nposto sobre a Propriedade de Veículos Autc>ra_~ 

t1Jr0s - IPV--7'1.: acon1par1J10.mento local dos rccolhin1cnt()S do tril.Jutc, 
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IJOr océ1'._;1c1c) Uc)s licc11ciu.rncr1tos, de forru.::i guc sejan1 acion;:l<lO:'; o~:; 

proprict~rj.os de veiculas cm situaçâo de cadastro irregular, 

ir1clusivc irL __ cli1nplcntes con1 o tributo. 

Sí~ÇÃ.O II 

Das Obrigações du Secrctariu. 

Cláusula 20 - Cornpete à-" Sec:retaria: 

I - dar conhccin1cn to de sc1_;_s e adas tros, com o =:or 

nr~c.Linc:!nt..,r_; de listagens por processamento de dados, de todos os 1 

cur:tri~)uinlL:S lcgalntentc ir1scritos no Est;"1do e sediados no rriur1i 

II - o.companl1.::ir e direcionar os trabulliOS fiscais 1 

coc:1 dc~~:_i_gnaç3-o de /,gente Fiscal de llcndas í)ara a Ç()TllI_)l2IT.cntt1r,êí_o 

d~s açocs µreparat6rias iniciadas pelo Município; 

III - diligcnci<:i.r fora do município, paru. proceder' 

0s vcrificoçGcs fiscais originãrias de ''Pedido de Vcrificaç5o 1 

1''iscal de Dc,stino <lc Produção Rural", formuladas pelo município: 

JIJ - dar conhcci1ner1to a.o 1nur1icípio, de toda<3 as 

aço(~S flsc<:1i s originárias de der1úncias fc;rrnula?as IJOr agcnte!::i 

ntt1niciJ?::is, n,-:1 forrna deste convên.io;- e 

V - fornecer, quando l1ouvei: dispor1ibiJ.iclade, fun.

cio11Ztrio de; seus q11adros para as U11idadc:> de Atendin1cnto 20 I'Ú

blico (Ui\P). 

SEÇJIO III 

Das Obrigações do Município 

Cláusula 3ª - Compete ao Município: 

I - proceder o levantamento da produção agrícola' 

e pccuLJria do Município cora perfeita identificação do prodt1tor; 

II - proceder o levantamento dos produtores exis-' 

tc:11 les Jl() f·1ur1ic Ípio e n<lo inseri tO!::i na Sccretari a; 

III - acompar1har a rcgularidctde do escoamento da 1)~ 

clução agrícola e a.gropccuária quanto à emissão de 
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fiscal, fll~ircJ.paln1cr1t.c~ quc1ndo hou•.:cr sua clispcr.so. nc) ;1cornpu.nha

n1,_·nto lias incrcaUorias, ni,:.is, CC)Jn obrigo.çZic• de en1iss3o ílOStc:1~i~;r; 

IV - apor, o carimbo, nas notas fiscais relativas' 

Eis n1crcc1dor:ii:1s cn1 tr3.r,sito pelo t•1t1niclpio, a data. e o horfirio, 1 

ele 1nc_ido a c\ritar .<::>UU. rcut:i.lizu.ç5-o, ü.rrecadando uma vi.:i par.::.t cnc~i 

rninhan:cr1to cio Posto :Fiscal Esto.dual; 

V - forn1ular "Pedido de Verificação Fiscal de De~ 
' 

tino da Produção f{urul", conforrne 1nodclo anexo, que deverá ser' 

preencl1ido crn relução a cci_cla produtor, e en1 funç3o de cada dcs

tinatâri o, a ser o.presentado no Posto Fiscal Estadual, trimcs-' 

tr~tl1n(:õT1tc; 

VI - 1no.11ter funcionário próprio junto J.os orgaos 

de trânsito, para acornpanl1amento da exatidão dos dudos cadas

trais e rccoll1i1nc11tos do Imposto sobre a Propriedade c·le Vcícu-' 

los Auton1otorcs - IPVA; 

VII convidar os proprlct&rios dos veiculas a su- 1 

r1a.r as irrc'yularid.:i.Jcs fiscais nos prazos que corr1ir1.Jr, corr1u!:i-' 

cz1r.do êl.O J)osto Fiscal Estzi.dual as irregularidades cruc não for:em 

s.:1nadas; 
VIII - acompcJ.nhar, junto aos Cartór~os Uc !~atas e 

Oficio de Justiça da. Cornnrca., o correto recolhimento do Imf)O~;to 

sobre a_ Trar1smissão de Bens Imóv·eis e Direitos a t.::lcs li.cluti\ros 

ITBI, c;-.:pcJlr1do certidão con1 o exato valor venal qt:ar.tlo este 

for a ba~;c de cálculo IJara o pag~uncnto do tribu-to; 

IX - prornover o cu.dastro de valores vcr,ais pa.ro. 

fi11s exclusivurnentc de transações irnobili5.riils, urLi111a r.~ r11r~1l, 

dentro de sou territGrio, pu.ru_ fins de fixação <l3 L~sa de c5J_cu 

lo do l'l'BI; 

X - i11formar ao Posto Fiscal Estadual as cven-

tuo.is i1-regula_ridu.Ucs constatadas pelo Mt>nicípio, principnln1cn

tc os u.batc.'3 clandc~>tir1os; 

XI - ccJcr ã Secretaria locnl necoss5rio a instala 

ç.-tCJ t1c U11i(l~J.Jc de Atcndirnon_t.o <-lC) Público (U!~P), c1n Ucricn.dência' 

J.:1 :o;eUc da 1J[cf1__'itur"-1 r.1unicir->al ou ern outro locul de f5.cil ~lcc_:::. 

so <lO l,~blic0, sem quu.isquor ônus pnrn a Secretaria da Fazenda, 

:Jccorrcntc::-; Uc canse rv ução, n1.:1r1u tcr1ç;J.(J, 

irnóvc~l; '/ \ n 
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XII - c:cder scrvi,Jor 1nur1icipal onde r1uo C)~istir f11n

cio112irio du l'~St<-1c10, rc1r:tnc~-;centc dets Coletor.ias C}~tintus, para o 

fur1cion,c1nenLo da TJnida( e: de Atendimento ao Público {Ul-,.P); 

XlII - .J.poia_, cn1 caráter supletivo, a~; Ci~<:.panl1a~;; <lc~' 

[)l:'OHtoçuo tribut5.ri;:i_ promovj das pelo Secretaria da f\J.zcnda. 

Da Ur1idadc de P.tcndimeiY}-o ao Público 

Clá.11~.:;ul.a 40 - li. Ur,ida<le de Atendimcnlo ao Público' 

ocup.::.1r-se-a de: 

1. 1-Zcccbcr e cnco.1ninl10.r ao Posto Fi:3c~1l I~stadue:.l 

para fi11s tribut5rios: 

ai Pcdi<los de Ccrtid5o de 06bitos Fiscais; 

b) Jtcq:ucri:nentos referentes zio rcconl1ccimento de ' 

i.niunidadc ou de concessão de isenção de tributos estaduais; 

e) P0Jidos de rcstituiç5o de tributos estadual~ ou 

dE~ c:ompcnsaç3cJ de créditos Cio ICt-1; 

d) Defesas e recursos relativos a Autos de Infr~-· 

çé.lo e I1nposiç3.o de r.1ulta; 

e) Dcclaraçâo Cadastral - DECA, e Declaração C2da~ 

tral de 11 1'."t)dutor - DECAP, en1 toclu_s 

gislaç5o Tribut5ria Estadual; 

11ipóteses prC'-' is tas ll~l. Lc-

f) Livros fiscais para aposição de tcrrnos de .:.bcr

tura, trar1s fcrência e cancelamento de i11scrição; 

g) Dcclaraç5.o de d~tdos infc,rrno.tivos 11ccCS!:>árioc; z.' 
a.rJuraçacJ do:::: 1r1diccs de Participação dos :"íunicípios 110 I)roclut.o ' 

da arrecad.J.ç:Ío do IC1'1 - DIPAM; 

11) Pedido de Talonário c1c Produtor - P'l'I'; 

i) Dcclaraçiio do Microempresa - DEME; 

j) Dcclui-ação de l·1ovin1cnLo Econô1nico - Di1E; 

l) 011tros docu1T,cntos afetos à matéria rc:lativa a 

St!ccctJri~ Qa Fazenda; 
' í\ 

! ~~ 
! \. __ :::/\ \ ... / 
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2. Entregar aos contribuint~s os livrus, impro:;-' 

so[-;, talões (le Notc.:is E' iscais de Produtor, avisos e J.crd.:_tis Jocu

nlcntos, fazc11do-o rnediunte protocolo ou outro método de conLro-

1(~; 
3. Receber a segunda via da Nota Fiscal de prt1Ut1-

tc)r para CrlCQI!lir111ame11to à Prefeitura r1unicipal. 

Das Ações Fiscais 

Cláusula 5ª - O Município, em decorrE·r1cia de cntcn 

din1cnto cun1 a Inspcloria Fiscal Estadual a que csti1.rcr jurisdi

cionado, 1:-10Ucr5- solicitar realização de ação fisciJ..L, Iacul tac1ci' 

a ele e aos 1"1unicípios lin1ítrofcs o seu acompan11u1ncntc). 

Pará_graf?_Qnic::_~ - PariJ. a açao fiscal ~1cordo.c1ci, a 

Ir1spetorin Fiscal Estadual <lcsignarã Agente Fiscal de Rcndus 

'Jue u realizo.rã. 

S!'Çl\O VI 

Da Ir1ior1nátic.J. 

Cliiusu!_a 6J. - A Secretaria e o M:..:.nicÍI_)io deser~11o_l-_ 

\tcr<:10 c.stuclos conjur1tos po.ra u. modcrnizaç.S.o da arrccudw.ç&o e 

fiscalizuçâo tributária, atrav6s da inform5tica, cantando para' 

isso coJ!l a oJ~icnt<J.ção da Con1par1hia de Processamcr1to de Daclos do 

Estado ~e S5o Paulo - PRODESP, e com recursos do Projeto CIATA

MICH.0. 

Das oisposiçGcs Finuis 

Cláusuln 7~ - O n1u11icípio observará u vedação ele' 

.::t[:)rcc:J~o:10 ele n\(:;i-caà()l.·ius ou documentos e a imposic;:.iu de pen,:i.li-

Jade,, r!or scrcn1 l_)rivativo.s c1os J'.gentcs Fiscais de :Kc11das do - ' 

Eo~-ti:1do e a C()brança de quaisquer tuxas ou emolumcr1·tos cm razão' 

das vcrific~ç6es previstas no presente convcinio, Lem como o si-

. 1 gi_ __ o i;:J!_)(Jsto t,1c~los artigos 198 e 199 do Código T:cil)1_:-.tJ_cio 1'1c~cio 

j 

(~),; 
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Clfiusula 8~ - A Secretaria da FazenJa, atraves Ja 

CoordcnLlçâo da Admir1istração Tributária (CAT) expedirá normas e 

csclac0ci1nc:.1tos visando a boa execução deste convênio. 

E, por cstnrc1n de acordo firmum o presente conve

nio en1 vicis de igual teor na presença das testemur1l1as abaixo 

'l'cs tcn1unJ13 ;:; : 

lJ ----

2• 

, 

São Paulo, de de 1.988 

Dr. JOSt MAClll\DO DE CAMPOS FIL!IO 

Secretario da Fazenda 

BRUNO JOÃO PATELLI 

Prcfei to Mur1icipai 

---·---· --------


